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PORTARIA Nº 29/2025 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2025.

“SUSPENSÃO  DO  EXPEDIENTE  EM  RAZÃO  DA 

CONFRATERNIZAÇÃO  DOS  FUNCIONÁRIOS  PÚBLICOS 

MUNICIPAIS.” 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE QUARTEL GERAL- MG, no 

uso  de  suas  atribuições  legais  conferidas  pela  Lei  Orgânica  Municipal,  e  na  forma  do 

RICMQG, (Resolução 127/90):

CONSIDERANDO que  a  confraternização  dos  servidores  públicos  do 

Município de Quartel Geral será realizada no dia 19 de dezembro de 2025.

RESOLVE: 

Art. 1º. Ficam suspensos os expedientes no dia 19 de dezembro de 2025, em 

razão  da  confraternização  dos  servidores  públicos  municipais  a  ser  realizada  no  dia 

19/12/2025.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Quartel Geral/MG, 18 de dezembro de 2025.

Edmundo Caetano de Faria

Presidente 
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